
Guarapari, 06 de abril de 2026.
 

De: Comissão de Economia e Finanças 
Para: Comissão de Redação e Justiça 
 
Referência: 
Processo nº 363/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 15/2026 
 
Autoria: Rodrigo Borges
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA
JUVENTUDE E CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA JUVENTUDE; REVOGA A LEI
MUNICIPAL Nº 2.427/2004; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
A Comissão de Economia e Finanças, por voto do Relator e da Presidente, manifesta-se
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 015/2026 com a redação final
implementada pela sua emenda. Registra-se que na ocasião da Reunião deliberativa, o
Membro do colegiado não estava presente. 
 
Aguardando parlamentares assinarem o parecer no sistema para andamento regimental. 
 
 
Próxima Fase: Aguardando Assinar Parecer
 
  
 

MATHEUS CARNETTI CAETANO 
Assessor das Comissões Parlamentares 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100360038003700340037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

		2026-04-14T09:59:37-0300




